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Posições Europeias sobre Organização do Tempo de Trabalho e 

Trabalho Temporário 

1. As posições comuns 

No passado dia 7 de Outubro de 2008, foram publicadas no Jornal Oficial 

da União Europeia, as posições comuns (CE) n.º 23/2008 e 24/2008 do 

Parlamento Europeu e do Conselho. Ambas as posições comuns respeitam 

à área laboral, versando a primeira sobre aspectos da organização do 

tempo de trabalho e a segunda sobre o trabalho temporário. 

2. A organização do tempo de trabalho 

Nos termos dos objectivos fixados pela União na Estratégia de Lisboa, a 

presente posição comum determina que os Estados-Membros deverão 

incentivar os parceiros sociais a celebrarem acordos de forma a conciliar 

melhor o trabalho com a vida familiar. 

Respeita, nomeadamente, sobre o incentivo ao aumento da taxa de 

emprego feminino e à criação de ambientes de trabalho mais satisfatórios. 

Devem existir períodos de descanso compensatório, sempre que não 

possa ser concedido períodos de descanso apropriado. 

Também foi decidido rever o período de referência para a determinação da 

duração máxima do trabalho por semana. Esse referido período não deve 

superar a duração do contrato de trabalho, se este for de duração inferior a 

um ano. Determina-se também a faculdade de, através de acordo dos 

parceiros sociais, em convenção colectiva, poder superar-se a duração 

máxima de 48 horas de trabalho semanais. Neste caso, os Estados-

Membros não podem estabelecer um período de referência inferior a doze 

meses. 

A presente posição comum prevê a intervenção directa da Comunidade, a 

título subsidiário, nos casos em que a acção dos Estados se revele 

insuficiente.  

3. O trabalho temporário 

O Parlamento e o Conselho determinaram, no que respeita ao trabalho 

temporário, uma especial consideração pelos princípios da não 

discriminação, transparência e proporcionalidade 

As condições fundamentais de trabalho e emprego do trabalhador 

temporário devem, no mínimo, ser equivalentes às existentes se o 

utilizador recrutasse esses trabalhadores para funções idênticas. 

A presente posição concede aos parceiros sociais a possibilidade de 

definirem as condições de trabalho e emprego não podendo, contudo, 

desrespeitar o nível geral de protecção dos trabalhadores temporários. 

Apenas se mantiverem o referido nível de protecção, podem os Estados-

Membros derrogar o princípio da igualdade do tratamento. 

Os Estados-Membros terão a possibilidade de prever e criar procedimentos 

administrativos ou judiciais tendentes à protecção dos direitos dos 

trabalhadores temporários, bem como de sanções ao seu incumprimento. 
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